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Formulário de Avaliação de Compatibilidade de Localização
	A apresentar à APA, para efeitos de cumprimento do número 5 do artigo 5º do Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho, em conjunto com os elementos indicados no Anexo “Elementos para avaliação de compatibilidade de localização”.


1) Identificação do operador

	Designação Social
	

	
	

	NIPC
	

	
	

	Endereço
	

	
	

	Freguesia
	


2) Descrição sumária do projecto

	


3) Resumo da conclusão sobre o impacte do projecto em termos de risco de acidente grave

	


	Assinatura do responsável pelo estabelecimento
	

	
	

	Nome
	

	
	

	Data
	


Elementos para avaliação de compatibilidade de localização

nos termos do artigo 5º do Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho
I. Introdução

A avaliação da compatibilidade de localização e da viabilidade de alterações de estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho, tem como objectivo manter distâncias adequadas entre estes e os elementos vulneráveis existentes, ou passíveis de vir a existir no território, e aplica-se nos termos do artigo 5º do Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho.

Esta avaliação é efectuada em sede de Avaliação de Impacte Ambiental, sempre que aplicável.

Para efeitos da referida avaliação torna-se necessário caracterizar o risco na envolvente do estabelecimento, quer em termos de consequências e probabilidade de possíveis acidentes graves, quer em termos de vulnerabilidade dos elementos vizinhos.

A avaliação deve ser proporcional ao nível de risco do estabelecimento ou alteração, mas deve ser suficiente para permitir uma decisão relativamente à localização, com base nos efeitos de acidentes envolvendo as substâncias perigosas presentes no estabelecimento.

Nos casos da avaliação da viabilidade de alterações de estabelecimentos abrangidos, esta deve permitir comparar o risco do estabelecimento, antes e após as alterações, e avaliar o eventual impacte dessa alteração no risco global do estabelecimento.

II. Informação necessária (elementos mínimos)

1. Descrição do estabelecimento ou alteração

Breve descrição do estabelecimento ou da alteração, que inclua informação relativa à localização e forma de armazenagem das substâncias perigosas, e às actividades desenvolvidas.

Planta geral do estabelecimento.

2. Caracterização da envolvente e sua vulnerabilidade

Caracterização da vulnerabilidade da envolvente, presente e futura, determinada através dos usos do solo previstos no Plano Director Municipal da envolvente e da sua caracterização em termos de elementos sensíveis (habitações, edifícios públicos, escolas, hospitais, etc.), e presença de receptores ambientais vulneráveis (recursos hídricos, zonas pertencentes à Rede Nacional de Áreas Protegidas, Zonas de Protecção Especial ou Zonas Especiais de Conservação, entre outros que sejam relevantes). Os referidos elementos devem estar identificados em carta da zona num raio de 2km (escala 1:10000).
3. Avaliação da compatibilidade de localização
3.1. Análise preliminar de perigos 

Identificação das zonas/equipamentos críticos do ponto de vista da segurança, considerando as fontes de perigo internas, relacionadas com a presença de substâncias perigosas, e externas, naturais e sociais.

Análise histórica de acidentes decorrentes na instalação ou em instalações similares, e discussão das principais conclusões derivadas, em termos de tipologia de acidentes, causa, probabilidade, entre outros.

3.2. Avaliação das consequências de acidentes graves

Selecção de cenários de referência de acidentes graves relevantes para ordenamento de território (Nota A).

Análise das consequências para a população através da modelação dos alcances de cenários seleccionados, com recurso a software apropriado e apresentação gráfica dos resultados (Notas B, C e D).

Análise das consequências ambientais (Nota E).

3.3. Estimativa da probabilidade de ocorrência dos acidentes 

Estimativa da probabilidade de ocorrência de cada cenário de acidente, justificando os critérios de frequência utilizados (ocorrências na própria instalação ou base de dados consultada para o efeito).
3.4. Definição de factores de redução de risco para cada cenário

Descrição de medidas de prevenção e mitigação previstas e/ou configuração favorável da envolvente, que contribuam para a redução da probabilidade e/ou consequências dos acidentes.

Descrição dos respectivos efeitos de redução de risco.

4. Conclusão sobre o risco

Apresentação de conclusões sobre o impacte do projecto em termos de risco de acidentes graves, considerando os efeitos de redução de risco dos factores identificados no ponto anterior.
Concluir relativamente à aceitabilidade do risco, tendo em conta a vulnerabilidade presente e futura da envolvente.
Observações

· A apresentação dos resultados deve ser feita em formato papel e digital.

· No cumprimento do dever de notificação, nos termos do artigo 7º do Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho não é necessário incluir os elementos que já tenham sido apresentados neste âmbito (por exemplo, o mapa).

· Para os estabelecimentos abrangidos pelo Nível Superior de Perigosidade, os elementos apresentados neste âmbito poderão ser integrados no Relatório de Segurança do estabelecimento.

· Quando a avaliação é feita em sede de Avaliação de Impacte Ambiental, o descritor risco do Estudo de Impacte Ambiental deve integrar os elementos referidos neste documento.

Notas
Nota A

A definição de “acidentes graves é a dada na alínea a) do artigo 2º do Decreto-lei n.º 254/2007.

Os cenários considerados devem ser representativos:

· Do estabelecimento e/ou da alteração, em termos da perigosidade e comportamento das substâncias perigosas, em situações normais e anómalas, incluindo cenários relevantes de libertação para o meio aquático,
· Da quantidade presente e tipo de equipamento, tanto de processo como de armazenagem (usar como input os resultados da análise preliminar de perigos),
· Em termos de probabilidade de ocorrência. Os cenários que reflectem o “pior caso possível” não devem ser considerados para este efeito (ex: cenários cuja probabilidade de ocorrência é da ordem dos 10-6/ano ou inferior).
Nota B 

Descrição das condições do cenário de acidente que deve incluir todos os elementos relevantes, nomeadamente:

· Identificação da substância perigosa, massa libertada e quantidade presente no equipamento, 

· Tipo de equipamento e condições operatórias, diâmetro da tubagem ou capacidade do tanque (quando aplicável), 

· Tipo de acontecimento (ruptura, fuga por orifício, etc.) e tipo de evento (pool fire, UVCE, etc.),
· Tempo de libertação, caudal e diâmetro de fuga,
· Condições meteorológicas (considerar as mais frequentes na zona),
· Outros parâmetros usados na modelação (tempo de exposição, área de derrame, etc.).
Incluir os outputs das simulações efectuadas.
Nota C

Considerar na modelação os seguintes valores limite:

· Radiação térmica (12,5 e 5 kW/m2),
· Sobrepressão (0,1; 0,17 e 0,3 bar),
· Concentração tóxica (aconselha-se a utilização dos AEGL’s ou ERPG’s).
Nota D

Representação das isolinhas de risco em carta apropriada com: 

· Indicação do cenário a que se referem e os valores limite considerados,
· Identificação dos equipamentos, unidades ou zonas relevantes do estabelecimento, passíveis de ser afectadas,
· Identificação dos estabelecimentos vizinhos e elementos sensíveis, passíveis de ser afectados (habitações, escolas, zonas protegidas, etc.), para o caso de cenários cujos efeitos ultrapassem os limites do estabelecimento.

Nota E

Avaliação qualitativa dos efeitos nas águas superficiais, dos cenários relevantes identificados, que envolvam substâncias perigosas para os organismos aquáticos, tendo em conta o seu comportamento ambiental, assim como a vulnerabilidade do meio envolvente.
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